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LEI NR 2.706,DE 2 DE DEZElI!Bl!O DE l. 966. 

. 

Abre, no corrente eXerc.! 
oio, no Tesouro do Estado, o cr! 
dito espeoial. de Cr$ l.0.000.000, 
para o fim que espeoifioa • 

. Fs9c saber que a Assembl.éia Leg1sl.ativa dc Estado 
decreta e eu sanoiono a seguinte l.ei: 

Artiso l.R - Fica aberto, no oorrente exeroício,no T~ 
scuro do Estado, o orédito espeoial. de Cr$ l.O.Ooo.Ooo(DEZ 
MILHOEs DE CRUZEIROS), como auxílio à l'lIEFEITtlBA loIllNICI . -
PAL DE ctJIAB.(, para atender às despeSas com a amplicação' 
do cemitérib do distrito do CorlpcS da Ponte, no mesmo ID!!. 
n;l.o:!Pio. 

• 

Artiso 2R - As despesas deoorrentes com a execução -
da presente lei, oorrerão à conta do exoesso de arrecada 
ção que os :!ndioee técnioos autorizam prever. 

Artiso 3R - Esta lei entram em nsor na data de sua 
publicação, reVo&&das as disposiçõell em cont:nlri0. • 

.. Pa1áoi0 Al.enoastro, em Cuiabá, 2 de dezemb'---"" 
l. 966, 1.45R da Independanoia e 78R da RepÚbl1 
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